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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NILO PEÇANHA 

 

 

CNPJ:  13.758.313/0001-55. Rua Dr. Raimundo Brito, 11, Centro, Nilo Peçanha Ba - CEP 45.440 000  

 

DECRETO N° 176/2022 DE 02 DE JUNHO DE 2022 

 

Decreta Ponto Facultativo os dias 23 e 

24 de junho de 2022, em função das 

festividades juninas. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NILO PEÇANHA, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais contidas na Constituição Federal e Lei 

Orgânica  Municipal e, 

 

Considerando a comemoração das festividades juninas  que acontecem na 

região nordeste do país: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Ponto Facultativo os dias 23 e 24 de junho  de 2022 em função das 

festividades juninas, exceto os setores de licitação  e os serviços das atividades 

consideradas de natureza  essencial, especialmente na área da saúde , coleta de 

lixo urbano e segurança pública  que devem manter suas respectivas equipes 

normalmente.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nilo Peçanha, 02 de junho  de  2022.  

 

 

JACQUELINE SOARES DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 
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